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EDITAL 

 

MODALIDADE: LEILÃO 

TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA 

LEILÃO Nº. 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Indianópolis/PR, Sr. Juliano Trevisan Cordeiro, torna público 

para conhecimento de todos os interessados, que se realizará, Leilão de Veículos automotivos 

(carros, ônibus, caminhão) e trator, às 09h00min do dia 14 de junho de 2023, no Pátio 

Rodoviário Municipal, sito a Rua José Alves de Miranda / Rua Mario Destefani – Residencial 

Jardim Guaraci, 95 - CEP- 87.235-000 – Indianópolis - PR, Licitação na modalidade LEILÃO, 

do tipo Maior Lance ou Oferta, nos termos da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações posteriores e 

demais legislações correlatas, a ser regida pelas cláusulas e condições a que seguem: 

 
 

1. DO OBJETO: O presente leilão destina-se a receber lances para a alienação de bens móveis, tipo 

veículos automotivos e trator (relacionados no Anexo I), os quais, não se encontram mais em 

condições de uso, por estarem quebrados, ociosos, irrecuperáveis ou com alto custo para a 

manutenção por parte da administração pública, conforme relacionado no Edital, que dele faz 

parte integrante conforme relação constante no anexo I, já devidamente caracterizado, identificado 

e avaliado pela Comissão de Avaliação do Município. 

 
1.2. O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta por Item. 

 
 

1.3. Os bens serão vendidos, no estado e condições em que se encontram, pelo valor unitário, 

conforme laudo de avaliação emitido pela Comissão, visando à obtenção de maior rentabilidade 

na arrematação, bem como, pressupondo conhecidos e aceitos pelos licitantes, na data da 

realização do leilão, não sendo aceitas reclamações posteriores. 
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2. DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: O leilão será realizado a partir das 09h00min do dia 14 de 

junho de 2023, no Pátio Rodoviário Municipal, sito a Rua José Alves de Miranda / Rua Mario Destefani 

– Residencial Jardim Guaraci, 95 - CEP- 87.235-000 – Indianópolis - PR. 

 
3. DA AVALIAÇÃO DOS BENS: Os bens descritos no Anexo I foram avaliados pela Comissão de 

Avaliação nomeada pelo Portaria nº 163/2022, no qual, os laudos de avaliação passam a fazer 

parte integrante deste Edital. 

 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Esta licitação será regida pelas disposições da Lei Federal nº. 

8.666/93, disposições deste Edital e demais normas aplicáveis à matéria objeto e sua 

realização. 

 
5. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: Os bens a serem leiloados ficarão à disposição 

dos interessados no Pátio Rodoviário, sito a Rua José Alves de Miranda / Rua Mario Destefani – 

Residencial Jardim Guaraci, 95 - CEP- 87.235-000 – Indianópolis - PR, das 09h00min às 11h00min 

e das 13h30min às 16h00min, entre os dias 29/05/2023 e 14/06/2023, no qual, quaisquer 

informações ou esclarecimento sobre o Edital Leilão nº. 001/2023 serão prestados na Av. Santos 

Dumont, 131 - Centro. CEP 87.235-000, Fone (044) 3674-1108, também através do e-mail 

licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

 

6. DO PROCEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1. Os interessados em participar do Leilão deverão comparecer na data pré-estabelecida para a 

realização do ato, munidos dos seguintes documentos: 

a) Se Pessoa Física: Cédula de Identidade e CPF; 

b) Se Pessoa Jurídica: CNPJ e Inscrição Estadual; 

 

6.2. PARA PARTICIPAR COM LANCES OU OFERTAS OS INTERESSADOS DEVERÃO SER 

MAIORES DE 18 (DEZOITO) ANOS E SE FOREM REPRESENTANTES DE EMPRESAS 

DEVERÃO APRESENTAR CARTA CREDENCIAL ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, 

COM FIRMA RECONHECIDA ATÉ À HORA DA ABERTURA DO LEILÃO. 
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6.3. Os interessados deverão formular verbalmente as suas propostas, que não sejam inferiores 

ao da avaliação, ficando os proponentes vinculados por sua proposta até que outra mais elevada 

seja formulada, sendo vencedor aquele que formular proposta de maior valor. 

6.4. Não poderão participar deste leilão as pessoas vinculadas ao Poder Executivo e Legislativo 

deste Município, inclusive das Administrações Indiretas, bem como, seus parentes afins de 

qualquer grau. 

 
7. DA APRECIAÇÃO E VISTORIA: 

7.1. Os veículos poderão ser apreciados e vistoriados, no Pátio Rodoviário, sito a Rua José Alves 

de Miranda / Rua Mario Destefani – Residencial Jardim Guaraci, 95 - CEP- 87.235-000 – Indianópolis 

- PR, das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 16h00min, entre os dias 29/05/2023 e 

14/06/2023. 

7.2. Os veículos serão alienados na modalidade de Leilão, no estado em que se encontram não 

admitindo recusa ou desistência do arrematante após o lance ser declarado vencedor. 

7.3. A avaliação dos bens pelos interessados será exclusivamente visual, sendo vedada sua 

remoção do local. 

 
8. DO PROCEDIMENTO: 

8.1. O leilão será conduzido por um leiloeiro indicado pela Administração Municipal, que ficará 

incumbido da elaboração da Ata do Edital Leilão nº. 001/2023, de licitação e a quem caberá pleno 

poder para dirimir quaisquer dúvidas ou questões eventualmente surgidas durante o leilão, 

buscando-se sempre o cumprimento da Lei Federal 8.666/93. 

8.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos, crescentes, em moeda corrente, 

partindo do valor mínimo ofertado neste edital, observada o acrescido no valor de R$ 100,00 

(CEM REAIS) entre lances. 

8.3. Os vencedores do leilão serão aqueles declarados pelo leiloeiro em razão de terem oferecido 

o maior valor para os respectivos bens. 

8.4. Antes de declarar vencedor, o leiloeiro contará compassadamente até três, a fim de constatar 

a inexistência de outra oferta. 

8.5. O arrematante declarado vencedor, caso venha a desistir do lance, e não efetuar o pagamento 
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do bem arrematado será penalizado com multa de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor do 

lance, não sendo aceito o desconhecimento da cláusula. 

8.6. O vencedor deixará 10% do valor ofertado a título de caução. 
8.7. Após a declaração de vencedor de cada item, será emitido o Termo de Compromisso de Lance, 

conforme ANEXO II. 
 
 

9. DO PAGAMENTO E ENTREGA DO BEM: 

9.1 O bem arrematado deverá ser pago à vista, através de transferência bancária (via TED), 

no prazo máximo de 02 (duas) horas após a determinação do lance vencedor, sendo o objeto 

entregue ao arrematante após a assinatura da respectiva ata lavrada na Prefeitura Municipal. 

9.2. Não será aceito pagamento via cheque. O município não aceita pagamentos via PIX. 

9.3. Ficarão por conta do arrematante todas as despesas incidentes a retirada do bem, e outras que 

por ventura sobrevierem. 

9.4. Caso o participante seja arrematante de mais de um item, a transferência 

bancária deverá ser realizada de forma individualizada, ou seja, uma 

transferência para cada item arrematado. 

 
10. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

10.1. Os interessados poderão solicitar no Paço Municipal, esclarecimentos complementares, até 

o segundo dia útil que anteceder a realização do Leilão, pedido este que deverá ser formalizado e 

encaminhado ao Setor de Licitações, e-mail: licitacao@indianopolis.pr.gov.br . 

10.2. Terão valor somente às informações, correções e alterações que forem fornecidas 

oficialmente pela Prefeitura. 

10.3. No caso de não solicitação de esclarecimento pelos proponentes dentro do prazo estipulado, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 

portanto, direito a reclamações posteriores. 

 
11. RECURSOS: Fica assegurado aos licitantes, o direito a todos os recursos admitidos pela Lei 

Federal nº. 8.666/93. Os recursos eventualmente interpostos deverão ser encaminhados ao Setor 

de Licitações. 

 

mailto:licitacao@indianopolis.pr.gov.br


5 

 

 

 

12. DAS PENALIDADES 

A falta de retirada do bem arrematado no prazo estipulado, sujeita o arrematado a perda 

do valor pago em favor da Administração e às penalidades indicadas na Lei nº 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, tais como:  

 

• Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do Município de Indianópolis, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o licitante ressarcir a Administração do Município de Indianópolis pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na condição 

anterior; 

• Sujeitam-se ainda às cominações legais civis e criminais cabíveis. 

 

13. DA ATA 

Após os tramites do Leilão, será lavrada ATA, na qual figurarão os bens vendidos, bem 

como a correspondente identificação dos arrematantes e em especial os fatos relevantes, 

caso ocorra. 

Caso ocorra algum fato superveniente o leilão poderá ser suspenso, devendo ser lavrado 

ata constando os motivos de suspensão. 

 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1 Se o arrematante não efetuar o pagamento à vista do bem arrematado e no prazo 

determinado, o mesmo será considerado desistente, retornando-o imediatamente a nova oferta 

pública no mesmo leilão. 

14.2 A participação dos interessados na presente licitação implica na aceitação integral de todas as 

cláusulas e condições deste Edital. 

14.3 O licitante deverá vistoriar e examinar os veículos a ser alienado, ler o Edital 

cuidadosamente, levando dúvidas ou falhas, de forma que sejam tomadas providências antes da 

realização do Leilão, não podendo após ou durante sua realização, alegar omissão ou 

desconhecimento de condições. 
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14.4 Para qualquer questão por ventura suscitada em decorrência da presente licitação não 

resolvida por via administração, o foro competente será o de Cianorte/PR, excluindo-se qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

14.5 O arrematante que houver liquidado seu lance terá uma semana de prazo para retirada do objeto 

adquirido, após esse prazo, será cobrada uma taxa de armazenamento de R$ 25,00 (vinte e cinco 

reais) por dia de atraso na retirada, sendo que, o objeto não retirado no prazo de 30 (trinta) dias, 

reverterá ao patrimônio da Prefeitura, sem qualquer direito do arrematante querer pleitear quaisquer 

indenizações. 

14.6 Fica reservado o direito a Administração Municipal de revogar por conveniência 

administrativa ou ainda anular por irregularidade o presente leilão, sem que caibam reclamações 

ou indenizações por parte dos interessados. 

14.7 A homologação e adjudicação do presente leilão cabem única e exclusivamente ao Prefeito 

Municipal e é irrevogável e irrecorrível. 

 

 
Indianópolis/PR, 24 de maio de 2023. 

 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

Prefeito Municipal 

 

Este Edital foi devidamente analisado e aprovado pelo Procurador Jurídico Municipal em 

24/05/2023. 

 
 

 
JOSÉ AIRTON GONÇALVES 

PROCURADOR JURÍDICO 
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ANEXO I 

MODALIDADE LEILÃO Nº 001/2023 

 
OBJETO: a alienação de bens móveis, tipo veículos automotivos e trator (relacionados no Anexo I), 

os quais, não se encontram mais em condições de uso, por estarem quebrados, ociosos, 

irrecuperáveis ou com alto custo para a manutenção por parte da administração pública. 

EQUIPAMENTO PLACA ANO COR MARCA MODELO RENAVAM / 

SÉRIE 

Valor avaliado 

(mínimo) 

Ambulância AYJ-7866 2014/2015 BRANCA RENAULT MASTER 

ALLT 

100923701-0 R$70.000,00 

Ambulância AZN-8650 2015/2016 BRANCA RENAULT MASTER 

ALLT 

104684794-2 R$70.000,00 

Corolla, 2.0, câmbio 

automático 

BBA-7467 2016/2017 BRANCA TOYOTA XEI 110760834-9 R$75.000,00 

Classic, 1.0, câmbio 

manual 

ATT-9238 2011/2011 BRANCA CHEVROLET LS 30863826-3 R$16.000,00 

Fiesta, 1.3, câmbio 

manual 

AVM-7906 2012/2013 BRANCA FORD  47079410-0 R$13.500,00 

Ônibus 122cv AID-5963 1998/1998 BRANCA MARCOPOLO SENIOR GVO 

AGRALE 

70801700-2 R$15.000,00 

Ônibus 155cv ARL-7I91 2009/2009 AMARELA IVECO CITYCLASS 

70C16 

15196657-5 R$15.000,00 

Ônibus 170cv AXO-6F99 2013/2014 AMARELA IVECO CITYCLASS 

70C17 

58693836-2 R$20.000,00 

Spin, 1.8, câmbio 

automático 

BCG-8289 2018/2018 PRATA CHEVROLET LTZ 115760608-0 R$38.000,00 

Spin, 1.8, câmbio 

automático 

BCG-8290 2017/2018 PRATA CHEVROLET LTZ 115760838-5 R$38.000,00 

Uno, 1.0, câmbio 

manual 

AYC-1328 2014/2014 BRANCA FIAT VIVACE 99660508-8 R$13.000,00 

Uno, 1.0, câmbio 

manual 

AYV-3148 2014/2014 VERMELHA FIAT VIVACE 101986365-7 R$15.000,00 

Trator ----------- 2014/2014 AZUL NEW HOLLAND 7630 -------------- R$120.000,00 

Caminhão AJS-6247 1986/1986 BRANCA VOLKSWAGEN 11.130 52001875-3 R$10.000,00 
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Fotos: 

 

Ambulância AYJ-7866 
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Ambulância AZN-8650 
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Corolla BBA-7467 
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Uno Vivace AYV-3148 
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Trator New Holland 
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Caminhão AJS-6247 
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Indianópolis/PR, 24 de maio de 2023. 

 

 
JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE LANCE 

 

LEILÃO 001/2023 

 

DADOS DO LANCE 

 

ITEM: ___________________________________________________ 

VALOR R$____________________________________________  

NOME: ______________________________________________  

ENDEREÇO:___________________________ 

BAIRRO:____________________ CIDADE: ____________________________  

CNPJ/CPF: ______________________________ 

RG Nº. _______________________  

TELEFONE DE CONTATO: ________________________________  

EMAIL: ________________________________________________  

 

Comprometo-me a efetuar o pagamento do lance ofertado acima dentro de 01 

(uma) hora após o encerramento da fase de lances, deixando 10% do valor do 

lance de acordo com o Edital do Leilão Nº. 001/2023. 

 

 

Indianópolis/PR, ....... de ................... de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Responsável e RG 

 

 


